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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA nº. 00008/2022,
DE 25/01/2022.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
ART.  1º  -  NOMEAR  o  Senhor  LEONARDO  DAN

RIBEIRO, portador do RG nº. 48.904.984-9 SSP/SP, para a
partir da presente data, na qualidade de Agente Político,
exercer o Cargo de Secretário de Obras e Serviços,
de livre nomeação e exoneração do Prefeito, fazendo jus
aos  vencimentos  mensais  fixados  pela  Lei  Municipal  nº.
4.142,  de  14  de  dezembro  de  2021.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  25  de
janeiro de 2022.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  009,  livro
nº. 27, iniciado em 04 de janeiro de 2022.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº. 00009/2022,
DE 27/01/2022.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

RESOLVE:
ART.  1º  -  DESIGNAR  a  Senhora  GISLENA

APARECIDA ESTELA DOURADINHO, matrícula nº. 8227,
para  responder  pela  Direção da  Escola  Municipal  “Jesus
Antônio Pagnossim”, sem prejuízo de seus vencimentos e
demais vantagens do emprego que detém.

ART.  2º  -  Para  atendimento  do  disposto  no  artigo
anterior,  fica  a  mesma  desobrigada  do  cumprimento  de
suas funções de Professor de Educação Básica I, da rede
municipal.

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  20.01.2022,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  27  de
janeiro de 2022.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal
Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  010,  livro

nº. 27, iniciado em 04 de janeiro de 2022.
EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA nº. 00010/2022,
DE 27/01/2022.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

CONSIDERANDO  o  solicitado  mediante  Oficio  nº.
007/2022, datado de 18 de janeiro de 2022 e protocolado
sob nº. 109, em 18 de janeiro de 2022, pela DD. Secretária
Municipal de Educação, Cultura e Esportes Designada;

RESOLVE:
Art.  1º.  DESIGNAR a  Servidora  Pública  Municipal,

Senhora MAIRA CRISTINA DE CARVALHO,  Monitora de
Educação Infantil, matrícula 8196, para exercer a Função
Gratificada  de  Monitor  Coordenador,  nos  termos
estabelecidos no Artigo 15, parágrafo 4º, Inciso I, da Lei
Complementar nº. 002/2012, de livre escolha e dispensa
pelo  Prefeito  Municipal,  fazendo  jus  à  gratificação  mensal
de 20% (vinte por cento), na forma do § 4º, inciso I  da
mesma norma.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de janeiro de
2022, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  27  de
janeiro de 2022.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  011,  livro
nº. 27, iniciado em 04 de janeiro de 2022.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração
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